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15/06/2023 

NÍVEL 01 - CATEGORIA III - da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, matrícula n.° 214.371-1, falecido em 19/03/2023, conforme parcelas 
abaixo discriminadas: 
Proventos do Cargo: 
Lei n.° 3.720/2022 c/c o artigo 6°-A, parágrafo único, artigo 7° da E.C. n.° 41/03 e o artigo 40, § 7°, inciso l da 
CRFB/88...............................................................................R$ 2.105,17 
Gratificação de Adicional por Tempo de Serviço: 
25% - Art. 98, inciso l da Lei n° 531/85 c/c a Deliberação n.° 2.833/72, artigo 40, § 7°, inciso I da 
CRFB/88................................................................................................R$ 526,29 
TOTAL.................................................................................................................R$ 2.631,46 

Despacho do Presidente 
PROCESSO N° 310/000260, 409, 396/2023 – DEFERIDO 
PROCESSO N° 310/006676, 6781, 6705/2022 – INDEFERIDO 
 

COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA DE NITERÓI – CLIN 
REVOGAÇÃO DO PREGÃO Nº 09/2023 - PROCESSO Nº 9900010723/2023 

O Diretor Presidente da CLIN, no uso das suas atribuições, manifesta a seguinte determinação: revogo a licitação pela modalidade Pregão 
Presencial, Nº. 09/2023, referente a aquisição de ELEVADOR MONTA CARGA. 
A determinação, com base no Art. 57, §1º, da Lei 13.303/2016, onde o menor valor ofertado na licitação, no valor de R$ 98.900,00 (noventa e oito 
mil e dez reais), estar acima da estimativa orçamentária, sem que os licitantes presentes aceitassem negociar os valores apresentados na sessão. 
 

Termo Aditivo nº 02/23 ao Contrato nº 02/21, celebrado entre a CLIN – Companhia Municipal de Limpeza Urbana de Niterói, e de outro lado, como 
contratada, a empresa Parvaim Software de Gestão LTDA. Objeto: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato ora aditado, a partir de 01 de 
maio de 2023, por mais 24 (vinte e quatro) meses, no valor total de R$ 296.760,00 (duzentos e noventa e seis mil, setecentos e sessenta reais), 
conforme despacho autorizativo do sr. Diretor-Presidente ao supramencionado Processo Administrativo. As despesas com a execução do presente 
Termo Aditivo, correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: Natureza das despesas: 3390.40.00, Fonte de recurso: 1.704.00, Programa 
de trabalho: 17.126.0145.6282, Nota de Empenho: 0303/2023. O presente TERMO ADITIVO se regerá pela Lei Federal de n° 13.303/16, conforme 
as cláusulas e condições; Ficam designados como fiscais do contrato os funcionários: Antônio Carlos de Andrade, Mat. 70009 e Marcos Blackman 
da Silva, Mat. 70018; Processo Administrativo de nº 9900013669/2023. 
 

NITERÓI TRANSPORTE E TRÂNSITO S/A – NITTRANS 
Resultado da Licitação – Pregão 03/2023 

Este Presidente homologa o resultado da Licitação realizada na modalidade Pregão eletrônico nº 03/2023 referente ao Processo Administrativo nº. 
530003020/2022. Autorizo a despesa e a posterior emissão do empenho, adjudicando a empresa SERRANA VIÁRIA COMÉRCIO EIRELI (CNPJ 
41.976.238/0001-34), vencedora do Lote único, com o valor de R$ 350.389,80 (trezentos e cinquenta mil, trezentos e oitenta e nove reais e 
oitenta centavos) referente a aquisição de tachas, tachões, cola e segregadores, para atender às necessidades das malhas viárias do município 

de Niterói, nos termos da Lei Federal 10.520/02 e legislação pertinente. 
EMPRESA MUNICIPAL DE MORADIA, URBANIZAÇÃO E SANEAMENTO – EMUSA 

PORTARIA Nº.1545/2023 
Designar os membros para comporem a COMISSÃO DE ACEITAÇÃO PROVISÓRIA, referente ao CONTRATO Nº. 84/2022 (Processo nº. 
080000916/2021) que tem por objeto “Elaboração de Projeto Básico do Terminal Rodoviário, na RJ 104, no bairro Caramujo, no Município de Niterói”. 
Conforme abaixo: 

 Engenheira – Ohana Costa Rosário Freire (Mat. 3771).  

 Engenheiro – Jucelino Machado do Amaral (Mat. 2424); 

 Engenheira – Juliana de Abreu Silva (Mat. 3909). 
LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL PRÉVIA 

A Empresa Municipal de Moradia, Urbanização e Saneamento – EMUSA, CNPJ: 32.104.465/0001-89, torna público que recebeu da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, Recursos Hídricos e Sustentabilidade – SMARHS, através do processo nº. 250000647/2023, a Licença Ambiental 
Municipal Prévia LAM-P Nº. 024/2023, com validade de 13 de junho de 2023 a 13 de junho de 2025. 
 

CONVOCAÇÃO 

CONVOCAMOS as empresas LICITANTES HABILITADAS e INABILITADAS, da CONCORRENCIA PUBLICA n°.005 / 2023, para tomarem Ciência 
e extrair cópia dos RECURSOS INTERPOSTOS de HABILITAÇÃO nos dias de 14/06/2023 até 20/06/2023, das empresas CONSTRUTORA 
LYTORANEA S/A - CNPJ: 07.792.269/0001-05 - Processo n°. 5100024644/2023 e CONSORCIO DE NITEROI, formado pelas empresas: DP 
BARROS PAVIMENTAÇÃO e CONSTRUÇÃO LTDA - CNPJ: 04.780.776/0001-22 e CONSTRUTORA ETAMA LTDA - CNPJ: 03.867.171/0001-00 - 
Processo n°. 9900024640/2023, se assim o desejarem. 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 
INSTRUMENTO: Contrato nº 32/2023; PARTES: EMUSA e MULTICON CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA; OBJETO: A contratação de empresa 
para as obras de terraplanagem, drenagem, pavimentação e contenção de encosta, na Rua Portugal, no bairro Pendotiba, no município de Niterói/RJ. 
VALOR GLOBAL: R$11.887.003,20 (onze milhões oitocentos e oitenta e sete mil três reais e vinte centavos); PRAZO: 12 (doze) meses. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: PT:5351.15.451.0132.3008 ND:4.4.90.51.00 FT: 704, empenho nº 220/2023. FUNDAMENTAÇÃO: CP Nº 04/2023; DATA DO 
CONTRATO: 14/06/2023; Processo nº 510001390/2021 

SUBSTITUIÇÃO DE FISCAL 
Na Portaria nº. 1101/2021 datada de 11/11//2021, referente à “LOCAÇÃO DO IMÓVEL SITO À RUA VISCONDE DE SEPETIBA, N 935 – SALAS 
618 e 619 -  CENTRO NO MUNICÍPIO DE NITERÓI” (Contrato nº. 065/2018), informamos a substituição da Gestora, Marcelly Apolinário Ribeiro 
de Mendonça (Mat.2294), pelo Gestor Alexandre Silva da Ressureição (Mat.2387), e a substituição dos Fiscais, André Ribeiro Ferreira 
(Mat.43115)  pelo Fiscal Iran Rosa Nazaré Vieira (Mat. 01162), e a Fiscal Renata Leal Azevedo (Mat. 3528) pela Fiscal Adriana Pereira da 
Silva (Mat.2468),  a contar de 15/06/2023. 
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